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Excelentíssima Senhora Presidente 

da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores 

 

 

ASSUNTO: Ensino à distância – Ilha Graciosa 

 

Excelência. 

  

 A atual crise sanitária que atormenta a nossa vida pessoal e coletiva alterou 

em larga medida os hábitos quotidianos e o normal funcionamento das instituições. 

Sendo de prever que nos tempos mais próximos seja necessário recorrer 

ao ensino à distância para os alunos do ensino básico e secundário na Região, à 

semelhança do que, certamente, sucederá no restante território nacional, torna-se 

imprescindível procurar aferir das condições para que este modelo de 

aprendizagem ocorra sem aumentar o fosso de desigualdades a que, por vezes, 

os nossos estudantes estão sujeitos. 

  Na ilha Graciosa, cerca de 100 alunos, num universo que corresponde 

aproximadamente a 20% da população escolar, ou não possui computador pessoal 

ou não tem ligação à internet na sua residência. 

 Trata-se de um problema sério para estes estudantes que, perante a 

necessidade do uso de modelos de ensino à distância, num ambiente virtual e 

através da internet, podem ser seriamente prejudicados no seu progresso escolar 

e educativo. 

 Tendo sido já anunciado pelo Governo Regional a cedência de 

computadores a estudantes que deles careçam e sabendo-se que na ilha Graciosa 

haverá a disponibilidade de colmatar esta falta com cerca de 50 equipamentos, 

torna-se fundamental dar resposta à necessária ligação dos alunos à rede para 

poderem receber e partilhar os conteúdos formativos que venham a ser integrados 

na sua formação/aprendizagem. 

Assim, ao abrigo das disposições regimentais aplicáveis, o deputado 

signatário solicita ao Governo Regional o seguinte: 



Açoites

grupo parlamentar

1 - Está o Governo Regional ciente das concretas necessidades dos alunos da ilha

Graciosa na sua adaptação à modalidade de ensino à distância?

2 - Está o Governo disponível para, em articulação entre as áreas governativas de

cariz social e educativo e a escola da ilha Graciosa, assegurar os meios

necessários para que todos os alunos da ilha Graciosa possam, em igualdade,

aceder em pleno a esta modalidade de ensino?

Com os melhores cumprimentos.

Santa Cruz da Graciosa, 8 de abril de 2020

O Deputado

(João Bruto da Costa)
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